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ATA DA 248ª REUNÃO DO COLAC 

03/02/2020 

Aos três dias do mês de fevereiro às catorze horas e trinta minutos, na Sala Multimídia do 1 
CCH, ocorreu a ducentésima quadragésima oitava reunião do Colegiado Acadêmico, para 2 
tratar da seguinte pauta; 01 – Informes; 02 – Aprovação das atas das 246ª e 247ª reuniões do 3 
Colegiado Acadêmico; 3 – Convênios a) Processo E-26/009/660/2014 IFES/UENF – 4 
homologação de ad referendum, b) Processo E-26/009/1450/2015 – Petrobras/FUNDENOR – 5 
homologação de ad referendum, c) Processo E-26/009/1096/2014 – Convênio Institucional – 6 
Fundação Cultural de Campos, d) Processo E-26/009/601/2018 – Convênio Institucional – 7 
MPRJ; 4 – CI CCT/LCFIS 090/2019 – alteração de perfil de vaga de professor associado do 8 
LCFIS – homologação de ad referendum; 5 – CI CCT LCFIS 091/2019 – alteração de perfil de 9 
vaga de professor titular do LCFIS – homologação de ad referendum; 6 – CI CBB 186/2019 – 10 
homologação de ad referendum resultado de concurso público LBCT/CBB; 7 – CI CBB 11 
187/2019 – homologação de ad referendum – homologação de resultado de concurso público 12 
LCA/CBB; 8 – CI CCT 253/2019 – homologação de ad referendum – resultado de concurso 13 
público LECIV; 9 – CI CCTA – concurso público 06/2019 – homologação do resultado do 14 
concurso para Professor Associado do LTA/CCTA; 10 – Editais de concurso para Professores 15 
– parecer jurídico; 11 – Proc. E-26/009/2001/2019 – solicitação de afastamento do país para 16 
pós-doutorado – Geovane do Nascimento; 12 – Proc. E-26/009/100242/2018 – resolução que 17 
dispõe sobre critérios de credenciamento de docentes em Programas de Pós-Graduação; 13 18 
– CI PROPPG 319/2019 – reconhecimento de diploma de Rômulo Rodrigues de Carvalho; 14 19 
– Requerimento de recurso da aluna Larissa Pim Calabrez; 15 – Assuntos Gerais. Estavam 20 
presentes Prof. Raul Ernesto Lopez Palacio – Reitor, que presidiu a reunião, Profa. Rosana 21 
Rodrigues – Vice-Reitora, Profa. Maura da Cunha – Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-22 
Graduação, Prof. Manuel Antonio Molina Palma – Pró-Reitor de Graduação, Prof. Olney Vieira 23 
da Motta – Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários; Prof. Leonardo Rogério Miguel – 24 
representante dos Chefes de Laboratório do CCH, Prof. Milton Masahiko Kanashiro – 25 
representante dos Chefes de Laboratório do CBB, Profa. Olga Lima Tavares Machado – 26 
representante dos Chefes de Laboratório do CBB, Profa. Maria Gertrudes Justi da Silva - 27 
representante dos Chefes de Laboratório do CCT, Prof. Gustavo de Castro Xavier - 28 
representante dos Chefes de Laboratório do CCT, Profa. Shirlena Campos de Souza Amaral 29 
– representante dos Professores do CCH; Prof. Geraldo Marcio Timóteo – representante 30 
suplente dos Professores do CCH; Prof. Carlos Henrique Medeiros de Souza – representante 31 
da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação; Profa. Alba Lucínia Peixoto Rangel – 32 
representante da Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários. O Prof. Raul iniciou a 33 
reunião com 1 – informes: a) relatada ocorrência de reunião na SECTI na semana anterior 34 
para tratar do concurso dos técnicos; o prof. Raul está aguardando que os Centros enviem 35 
quais são as vagas de reposição, pois como não são vagas novas, é possível fazer concurso 36 
mesmo com o regime de recuperação fiscal; b) enquadramentos – O Prof. Raul explicou que 37 
em relação aos enquadramentos há dois problemas diferentes. Um é a questão dos 38 
enquadramentos mais recentes, por questão de autonomia os nossos enquadramentos não 39 
deveriam passar pela PGE, bastaria o parecer do nosso Jurídico, e está marcando nova 40 
reunião na SECTI para resolver a questão, de modo que nossos enquadramentos serão 41 
encaminhados à SECTI e esta  encaminhará à PGE. O outro problema é sobre os 42 
enquadramentos antigos, pois o TCE questionou a lei do enquadramento. O Prof. Raul está 43 
solicitando à SECTI que faça a mediação em reunião com o TCE para saber o que está 44 
acontecendo. C) matrícula de novos alunos – em três dias foram feitas 180 matrículas, e na 45 
data de hoje a procura está maior. O Prof. Raul acredita que o problema com o resultado do 46 
SISU está prejudicando as matrículas. Informou ainda que os calouros na primeira semana 47 
não terão aulas e sim atividades acadêmicas, culturais, esportivas, gincana e trote solidário, 48 
com doação de sangue, todas coordenadas pela UENF com participação ativa dos 49 
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estudantes veteranos por meio das Atléticas, Empresas Jrs. E DCE. d) reunião com o Prefeito 50 
de Macaé e a direção do polo CEDERJ, naquela cidade – depois de uma longa negociação, o 51 
polo CEDERJ vai funcionar no polo universitário, a reunião foi importante para que entendam 52 
que a UENF está presente em Macaé, também por meio  do CEDERJ, e com a creditação da 53 
extensão haverá possibilidade de uma maior presença dos nossos alunos em vários 54 
municípios para atividades relacionadas aos diversos cursos da UENF. 02 – Aprovação das 55 
atas das 246ª e 247ª reuniões do Colegiado Acadêmico – as atas foram aprovadas com 01 56 
abstenção. 3 – Convênios a) Processo E-26/009/660/2014 IFES/UENF – homologação de ad 57 
referendum, b) Processo E-26/009/1450/2015 – Petrobras/FUNDENOR – homologação de ad 58 
referendum, c) Processo E-26/009/1096/2014 – Convênio Institucional – Fundação Cultural de 59 
Campos, d) Processo E-26/009/601/2018 – Convênio Institucional – MPRJ – o Sr. Ricardo, da 60 
AgiUENF, explicou cada um dos convênios e, respondendo ao questionamento feito pela 61 
Profa. Olga sobre a data de um dos processos – 2014, explicou que o convênio vigia até 62 
2019, como depois de 04 anos não é possível novo termo aditivo, foi feito novo convênio e 63 
mantido o número do processo. Em relação ao convênio com o MP o termo aditivo já havia 64 
sido aprovado no ano passado, houve apenas pequena alteração na cláusula 4ª. Todos os 65 
convênios foram aprovados. 4 – CI CCT/LCFIS 090/2019 – alteração de perfil de vaga de 66 
professor associado do LCFIS – homologação de ad referendum; 5 – CI CCT LCFIS 091/2019 67 
– alteração de perfil de vaga de professor titular do LCFIS – homologação de ad referendum; 68 
6 – CI CBB 186/2019 – homologação de ad referendum resultado de concurso público 69 
LBCT/CBB 7 – CI CBB 187/2019 – homologação de ad referendum – homologação de 70 
resultado de concurso público LCA/CBB; 8 – CI CCT 253/2019 – homologação de ad 71 
referendum – resultado de concurso público LECIC; 9 – CI CCTA – concurso público 06/2019 72 
– homologação do resultado do concurso para Professor Associado do LTA/CCTA. Do item 73 
04 ao 09 a votação foi em bloco e todos foram homologados.  10 – Editais de concurso para 74 
Professores – parecer jurídico – o Prof. Raul esclareceu que o Edital que vinha sendo 75 
usado até recentemente foi analisado pela ASJUR/UENF e foram apontadas algumas 76 
mudanças que precisam ser feitas. Os concursos já concluídos cujos resultados já tenham 77 
sido publicados não sofrerão nenhuma alteração; os concursos em andamento que foram 78 
feitos com o edital antigo, deverão ter o edital retificado e terão prosseguimento. A retificação 79 
diz respeito às provas de títulos, que não poderão mais ser eliminatórias, passando a ser 80 
classificatórias. Os novos concursos terão o edital atualizado, atendendo, conforme apontado 81 
pela ASJUR, que a prova de títulos deixa de ser eliminatória e passa a ser classificatória. 82 
Sobre a prova dissertativa, sugeriu-se incluir nos futuros editais os critérios que serão usados 83 
na correção ou alguma outra forma que indique como será feita a correção, o mesmo sendo 84 
sugerido para a apresentação oral.. A Profa. Olga questionou se as vagas não preenchidas 85 
entrariam no novo formato de edital, e sugeriu que, de início, só modificassem a questão da 86 
prova de títulos. O Prof. Gustavo argumentou que se hoje é difícil montar banca com 87 
membros externos, se tiverem que fazer um gabarito para correção da prova vai dificultar 88 
ainda mais. O Prof. Carlos Henrique considera importante a questão da prova de títulos não 89 
ser eliminatória, pois já houve casos de candidatos que na hora da inscrição não tinham o 90 
título de doutor e a inscrição não foi homologada, porém, o candidato entrou na justiça e 91 
garantiu a inscrição. Se constar no edital o que se espera do candidato já serve como critério 92 
de avaliação. O Prof. Raul propôs que na ata de resultado ficasse claro os itens que foram 93 
avaliados. O Prof. Raul colocou em votação que a prova de título deixasse de ser eliminatória 94 
e que não fosse exigido o gabarito para correção, e que as atas de resultado dos concursos, 95 
em cada uma das etapas, sejam fundamentadas com a divulgação do resultado de cada 96 
candidato. A proposta foi aprovada por unanimidade. 11 – Proc. E-26/009/2001/2019 – 97 
solicitação de afastamento do país para pós-doutorado – Geovane do Nascimento – o 98 
processo será encaminhado para a PROPPG para ser analisado na Câmara de Pesquisa e 99 
Pós-Graduação, o que deveria ter sido feito antes de encaminhado ao COLAC. 12 – Proc. E-100 
26/009/100242/2018 – resolução que dispõe sobre critérios de credenciamento de docentes 101 
em Programas de Pós-Graduação – a Profa. Maura explicou as modificações sugeridas pela 102 
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ASJUR/UENF. A Profa. Olga não concorda com a necessidade da autorização do 103 
Coordenador do Programa, bastaria a ciência. A Profa. Maura explicou que o problema é com 104 
os professores que estão em mais de um Programa de PG  por 40 horas, o que inviabializa o 105 
envio dos dados para a CAPES, via Plataforma Sucupira, prejudicando assim os Programas.  106 
O Prof. Carlos Henrique considera importante que haja o monitoramento, pois há professores 107 
que são colaboradores em quatro  programas. A Profa. Rosana lembrou que houve vários 108 
casos de professores que estavam 40 horas em outros programas fora da UENF e que o 109 
Programa da UENF ao qual nosso docente estava vinculado tinha que aguardar as 110 
providências de outras coordenações das outras instituições para redução da carga horária 111 
do nosso docente junto aos Programas de fora da nossa Universidade para só então 112 
regularizar o quantitativo de horas dentro do Programa da UENF. A Profa. Rosana continuou 113 
dizendo que hoje, de acordo com a CAPES, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 114 
precisa autorizar a participação do docente, com envio de um documento formal. Foi colocado 115 
em votação o Art. 2º da resolução. A proposta de haver necessidade da ciência do 116 
Coordenador teve 01 voto, necessidade de anuência formal 10 votos e 02 abstenções. 117 
13 – CI PROPPG 319/2019 – reconhecimento de diploma de Rômulo Rodrigues de Carvalho 118 
– aprovado por unanimidade. 14 – Requerimento de recurso da aluna Larissa Pim Calabrez  119 
A Prof. Maura explicou que quando a solicitação foi encaminhada a Câmara de Pesquisa e 120 
Pós-Graduação estava com poucos documentos, não havia justificativa plausível. Com o 121 
indeferimento da solicitação e tendo encaminhado recurso ao COLAC foi anexada uma 122 
justificativa. A Profa. Rosana argumentou que alguns processos são enviados para a Câmara 123 
de Pesquisa e Pós-Graduação sem a devida instrução documental, de forma que a Câmara 124 
não tem como realizar uma análise dentro da realidade, o que pode levar ao indeferimento de 125 
uma solicitação. Quando recorrem a outra instância o processo acaba sendo melhor instruído, 126 
e, por isso, considera importante no caso em análise, avaliar se há concordância com a 127 
manifestação do Professor Coordenador da disciplina e do colegiado de curso, já que como o 128 
processo foi encaminhado ao COLAC, oferece melhores condições para avaliação. Colocado 129 
em votação o recurso foi deferido com 12 votos a favor e 01 abstenção. 15 – Assuntos Gerais 130 
– A Profa. Rosana falou que a indicação do novo Presidente da CAPES gerou uma 131 
insatisfação muito grande e estão marcadas várias manifestações. No próximo dia 12/02, às 132 
10 horas, no Painel da Evolução do CBB será feita a foto dos servidores da UENF em apoio à 133 
Ciência, solicitou que divulgassem e convidou a todos para comparecerem. O Prof. Carlos 134 
Henrique solicitou que divulgasse a importância do Sistema Eletrônico de Informação (SEI), 135 
para que as pessoas entendam que vai ser uma mudança positiva na administração, e que é 136 
importante que todos participem do processo. Nada mais havendo a tratar o Reitor encerrou a 137 
reunião às quinze horas e quarenta e cinco minutos. 138 
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